EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 4130/2015
Suprime os artigos 3º e 4º do Projeto de Lei nº. 4130/2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Ficam suprimidos os artigos 3º e 4º do Projeto de Lei nº. 4130/2015.

ART. 2º Fica autorizada a renumeração dos demais artigos.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de abril de 2015.
VICENTE DE PAULA SOUSA
Vereador
JUSTIFICATIVA: Os dispositivos cuja supressão se propõe contêm normas que estabelecem deveres e, por conseguinte, despesas para o Executivo Municipal, sendo certo que estão a violar o campo de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, uma vez que, em atenção ao princípio da separação dos poderes, somente o Executivo pode instituir disposições da natureza das que estão versadas nos artigos 3º e 4º do Projeto de Lei nº. 4130/2015.
